
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

ANEXO V  CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PSS N.º 01/2019

EVENTO DATA

Publicação Edital de Processo Seletivo no Diário Eletrônico do Município

www.paranagua.pr.gov.br

26/07/2019

Início das Inscrições do Processo Seletivo 29/07/2019

Encerramento das inscrições 12/08/2019

Publicação das inscrições homologadas e não homologadas 16/08/2019

Prazo recursal de inscrições não homologadas. 26 e 27/08/2019

Publicação das inscrições homologadas após recurso de inscrições. 02/09/2019

Publicação das notas no site da Prefeitura

www.paranagua.pr.gov.br

06/09/2019

Prazo recursal de notas 09 e 10/09/2019

Publicação do resultado dos recursos de notas

Publicação dos desempates de notas e Resultado final de notas por classificação

16/09/2019

Homologação final do Processo Seletivo Simplificado 16/09/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ERRATA Nº 04, DE 16 DE AGOSTO DE 2019 – PSS Nº 1/2019.

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 1/2019 
SAÚDE, de 24 de julho de 2019.
 
O Município de Paranaguá   PR,  através  da Comissão Executiva do
Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto n.º 1.470, de 09 de julho de
2019, torna pública a ERRATA n.º 04 ao edital de seleção pública para
provimento de empregos públicos. A errata destinase á alterar a data
de publicação das inscrições homologadas e não homologadas, ante o
volume de inscrições. O Anexo V do edital, passa a ter a sua redação
alterada para ampliar para modificar a data de início do prazo recursal
às  inscrições  não  homologadas,  bem  como  as  demais  etapas
subsequentes:
 

 
Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital.
 
Paranaguá, 16 de agosto de 2019.
 
MARILIZE DO ROSËRIO RIBE IRO
Presidente
 
MIRIAN PEREIRA FARIAS DE MATTOS
Membro
 
RODRIGO FERNANDES CÊNDIDO
Membro
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